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CÂMARA MUNICIPAL DE QUIRINÓPOLIS 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1057/25, QUIRINÓPOLIS-GO, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

“Concede Título Honorífico de Cidadão 
Quirinopolino ao Sr. Moacir de Freitas Gouveia e 
contém outras providências.” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUIRINÓPOLIS, Estado de Goiás, por meio de seus representantes aprova, e a 
MESA DIRETORA promulga o seguinte Decreto Legislativo:  
 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. Moacir de Freitas Gouveia o Título Honorário de Cidadão Quirinopolino, pelos 
relevantes serviços prestados ao desenvolvimento econômico, social e comunitário do município de 
Quirinópolis. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Quirinópolis, Estado de Goiás, aos 01 dias do mês de 
dezembro de 2025. 

 

 
 
 

CLEILTON DIAS DE RESENDE 
Vereador/Presidente 
[Assinado Digitalmente] 

 
 
 
 
 

DEUSENY FERREIRA DE FREITAS 
Vereadora/1º Secretária 

[Assinado Digitalmente] 
 


		2025-12-01T09:31:02-0300
	CLEILTON DIAS DE RESENDE:02769957678


		2025-12-01T14:28:50-0300
	DEUSENY FERREIRA DE FREITAS:43175228100




